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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2019 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 6/2019 
 
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
O MUNICÍPIO DE VENTANIA Estado do Paraná torna público que se acha aberta licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a aquisição de material escolar e 
material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Administração e Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
as Leis 10.520/2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei nº 
147/2014. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem 
parte integrante e indissociável. 
 
1.2. O Pregão será realizado em sessão Pública por meio de propostas de preços escritas e lances verbais. Os 
trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. 
 
1.3. Não havendo expediente na data acima mencionada, a sessão pública ficará automaticamente adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, salvo disposições em contrário. 
 
1.4. A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Ventania/PR, iniciando-se no dia 01/02/2019 às 09:00hs. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material escolar e material de expediente destinado ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações constantes do Termo de Referencia, que integra este edital - Anexo I. 
 
2.2. O preço máximo global para o presente certame importa em R$ 275.836,16 (Duzentos e Setenta e Cinco Mil, 
Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Dezesseis Centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como Micro, Pequena Empresa e MEI´s e  que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que 
detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto. 
3.1.1. O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua proposta. 
 
3.2. Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas, tão pouco 
empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país, bem como, não serão 
aceitos consórcios de empresas. 
 
3.3. Este edital é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, considerando o Artigo 48 inciso I da LC 
123/06, alterada pela LC 147/14. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para o credenciamento DEVERÃO ser apresentados os seguintes documentos na parte externa (fora) dos 
envelopes: 
a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada e/ou cópia simples acompanhada do 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

2 
 

original para autenticação durante a sessão, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em original ou cópia 
autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, da qual constem poderes 
específicos para formular lances verbais, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, nos moldes do Anexo II deste Edital, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
 
4.2. Na hipótese de não constar o prazo de validade nas procurações apresentadas, o Município de Ventania, aceitará 
como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, que contenha fotografia. 
 
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
 
4.5. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo constante do 
anexo VIII do Edital, deverá ser apresentada em 01 (uma) via e estar FORA dos Envelopes nº 1 e 2. 
 
4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejarem participar do certame para o tratamento 
diferenciado com os benefícios da LC 123/06, alterada pela LC 147/14 deverá declarar essa situação (por meio de 
DECLARAÇÃO conforme anexo IX) Hipótese em que, para fins deste edital, serão identificadas como MPE. Tal 
declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes 01 e 02. 
 
4.7. Apresentar Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, a certidão terá validade de 30 (trinta) 
dias a contar da data de emissão até a data de abertura do certame, a certidão deverá ser apresentada em 
original ou cópia autenticada, poderá ser autenticada por servidor público na apresentação do original; 
 
4.8. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Os documentos de credenciamento e envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” serão 
recebidos pelo Pregoeiro no inicio da sessão do Pregão e deverão ser apresentados, separadamente, os documentos 
de credenciamento deverão estar fora dos envelopes, de proposta de preços e de documentos de habilitação, os quais 
deverão estar fechados, contendo em sua parte externa, além do nome da licitante, as seguintes descrições: 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa do sistema com todos os campos preenchidos e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 
procuração, e uma cópia em versão digital da proposta gravada em Pendrive, contendo unicamente este documento, 
para preenchimento do arquivo de proposta o licitante deverá fazer o download do programa ES-PROPOSTA - 
Programa Editor de Proposta de Preços, disponibilizado no site www.ventania.gov.br. A proposta impressa e o 
arquivo digital deverão estar dentro do envelope nº 01. A falta do arquivo digital da proposta não implica em 
desclassificação da proponente, uma vez que o mesmo visa somente facilitar os trabalhos do pregoeiro e equipe de 
apoio. 
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6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Identificação da licitante, contendo razão social, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual; identificação do 
banco, número da conta corrente, agência (código e endereço) da empresa licitante, número da Cédula de identidade 
e CPF do representante da empresa. 
 
b) Indicação da MARCA do item cotado, em conformidade com as especificações do Termo de Referência, – 
Anexo I deste Edital. 
 
c) Preço unitário e total de cada item de cada lote, assim como o valor total da proposta, em moeda corrente 
nacional, em algarismos, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 
 
d) Indicação do prazo para entrega dos produtos/materiais, que deverá ser em no máximo 10 (dez) dias, contados da 
emissão da Requisição de Compras emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura a pedido da Secretaria 
interessada. 
 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua apresentação. 
 
6.3. O produto/material cotado deverá atender às especificações mínimas exigidas no Termo de Referência – Anexo 
I, sob pena de desclassificação, no caso de desatendimento as especificações mínimas solicitadas. 
 
6.4. No valor da proposta deverão estar computadas todas as despesas incidentes, bem como todos os impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmios de seguro, fretes, 
taxas de administração e outras despesas, de qualquer natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 
objeto desta licitação, garantido durante toda a validade da proposta. 
 
6.5. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado pleito de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título. 
 
6.6. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações 
remanescentes. 
 
6.7. No caso de divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, prevalecerá o que for menor. 
 
6.8. A oferta apresentada deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, autenticados em cartório ou 
autenticados pelo Pregoeiro e/ou sua Equipe de Apoio, no período que antecede a abertura do certame, 
mediante apresentação do original. 
 
7.1. Habilitação Jurídica 
Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (caso já tenha apresentado junto com o credenciamento não terá a necessidade de apresentar 
o mesmo). 
 
7.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro de 2014, 
conforme Decreto nº 8.302/2014; 

c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD) ou Municipal relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 

g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 

h)   Alvará de licença para funcionamento expedido pelo órgão responsável d a sede da licitante, exercício 2019. 
 
7.2.1. Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do 

anexo III. 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, conforme 

modelo do anexo IV. 
c) A empresa não se encontra em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para com o Município de 

Ventania PR, conforme modelo do anexo V. 
d) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 9.854/99), conforme 

modelo do anexo VI. 
e) A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do anexo VII. 
f) Minuta de Declaração de que não possui no quadro societário servidor público municipal ou está em 

contrariedade com o Prejulgado n.º 09 do TCE/PR, conforme modelo do Anexo XI. 
 
7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverão também ser apresentadas certidões negativas 
para com o Cartório/Comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua emissão. 
 
7.4.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
7.5.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
 
7.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 
refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
7.7.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
8.1.  No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 
o credenciamento dos interessados, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 
 
8.2.  Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no anexo VIII do Edital, e em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
8.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de impedir o julgamento e que não 

forem passíveis de saneamento na própria sessão. 
8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos 
os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
8.3.2.  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes; 
 
8.4. Serão selecionadas para a etapa de lances: 
a) A proposta de menor preço; 
b) Todas as demais que apresentem preços até 10% (dez por cento) superior àquela. 
8.4.1. Se não houver pelo menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até atingir 03 (três) propostas, no máximo, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances conforme abaixo, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
 
8.7.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante 
das rodadas posteriores de ofertas de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no 
final da etapa competitiva. 
 
8.8.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que descumprir sua proposta 
às penalidades previstas neste Edital. 
 
8.9.  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa não mais realizarem 
lances verbais. 
 
8.10.  Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
8.10.1. A preferência de contratação será dada as microempresas locais nas seguintes ordens, aquela proposta que 
estiver até 10% a mais que a menor proposta valida, e será dada a preferência no final da rodada de lance. 
 
8.11.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço. 
 
8.12.  Após, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
8.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo 
órgão licitante. 
 
8.13.  Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope contendo os documentos 
de habilitação da licitante que a tiver formulado, quando será verificado o atendimento das condições habilita tórias, 
com base na documentação apresentada. 
 
8.14.  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) Substituição e apresentação de documentos, ou 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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8.14.1.  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.14.2.  O Município de Ventania/PR não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, será a licitante habilitada e 
declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o item objeto deste edital. 
 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.16.1. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 8.11 a 8.16 e 9.1, 
9.2 e 9.6 deste ato convocatório. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser interpor recurso deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, com registro em ata da síntese de suas razões, devendo fundamentá-las por escrito no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
9.1.1. Não será admitida a fundamentação de recursos ou contrarrazões por intermédio de fac-símile ou via e-
mail. 
 
9.2.  Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.3.  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a extinção do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
 
9.4.  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 
 
9.5.  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.6.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
10. DOS PRAZOS 
10.1. Prazo para apresentação da planilha de composição de preços: deverá ser apresentada nova proposta, em 
consonância com o valor final ofertado pela licitante vencedora, ou seja, conforme o último lance ou o valor 
negociado, no 1º dia útil subsequente à data da sessão pública do pregão. 
10.1.1. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações 
remanescentes. 
10.1.2.  Em caso de ser necessário efetuar “arredondamento de valor”, este deverá ser efetuado para resultar em um 
valor total igual ou inferior ao ofertado na sessão do Pregão. 
 
10.2.  Prazo para entrega dos produtos objeto desta licitação: conforme indicado na proposta comercial da licitante 
vencedora, terá que ser em no Máximo 05 (cinco) dias a contar da emissão do pedido expedido pela Secretaria 
competente; 
 
11. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
11.1.  O objeto da presente licitação deverá ser entregue em, no máximo 05 (cinco) dias, contados da emissão do 
pedido expedido pelo Setor competente, conforme as condições estabelecidas nos anexos deste edital, na Secretaria 
Municipal de Assistência. 
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11.2.  As despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento, correrão por conta da empresa fornecedora. 
 
11.3. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo 
toda a descrição do objeto, quantidade, preço unitário e total, de acordo com o pedido; 
 
11.4. Os objetos deverão ser entregues, montado na forma de cestas básica, conforme a relação constante no 
termo de referência anexo I, as quantidades de cada cesta serão passadas pelo responsável da secretaria. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1.  O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, mediante emissão de termo circunstanciado, 
quando da entrega dos produtos no endereço informado pela Secretaria solicitante, a fim de que o servidor 
responsável pelo recebimento verifique se os produtos possuem as condições e especificações constantes no Termo 
de Referencia. 
12.2.  Constatadas irregularidades nos objetos entregues, o Município de Ventania poderá: 
a) com respeito à especificação, rejeitá -lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Município de 
Ventania, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) com respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Município 
de Ventania, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
12.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado pelo servidor responsável. 
 
12.4. O recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 
correção e segurança dos bens adquiridos. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa decorrente deste procedimento licitatório correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2019 250 03.001.04.122.0004.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
2019 990 06.001.12.361.0007.2012 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
2019 1800 09.001.10.301.0010.2020 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será processado contra a entrega do Objeto e emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou o 
ateste no verso da Nota Fiscal. 
 
14.2.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que 
lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 
 
14.3 Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partir da devida 
correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do bem. 
 
14.4.  Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota devidamente corrigida, ainda que 
seja por carta de correção. 
 
15. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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15.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições estipuladas, ou 
execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada ficará sujeita às penalidades: 
15.1.1.  Advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e 
a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
15.1.2.  Multa, observados os seguintes limites: 
15.1.2.1.  10 % (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total da obrigação; 
15.1.2.2.  20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese do FORNECEDOR 
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento do 
Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face de 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 
15.1.3.  Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos do Art. 87, III, da Lei 
Federal 8666/93; 
15.1.4.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante descumpra as 
condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a Proposta, enseje o 
retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo 
inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.2.  O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não 
sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
 
15.3.  As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por provocação pelo responsável pelo 
Controle Interno desta Prefeitura. 
 
15.4.  A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital. 
 
15.5.  As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência 
administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da Administração 
Municipal. 
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
16.2.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
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em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
 
16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presente edital e seus anexos, deverá ser solicitado até 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data da abertura do Pregão, por escrito, através do fac-símile nº (42) 3274-1144, das 08h às 17h 30, 
ou ainda por correspondência na Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nº 825, mediante protocolo, no qual deverá 
constar a data e horário do recebimento. 
17.1.1. Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estipulado neste item, presumir-se-á que 
os elementos constantes no presente Edital e suas partes integrantes são suficientemente claros e precisos para a 
participação dos interessados neste Pregão. 
 
17.2. O ato convocatório do Pregão poderá ser impugnado por qualquer pessoa, por escrito, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data da abertura do Pregão, através de correspondência a ser na Sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço e nas condições mencionadas no subitem 17.1. 
17.2.1.  Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 
17.2.2.  A petição de impugnação será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 01 

(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
17.2.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
17.3.  É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualque r fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar ou ter sido providenciada no ato da sessão pública. 
 
17.4.  A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que 
caiba direito a qualquer indenização. 
 
17.5.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
17.6.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
17.7.  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que desejarem. 
17.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
 
17.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão. 
 
17.9.  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
17.10.  O resultado do julgamento das propostas será publicado em Diário Oficial do Município. 
 
17.11.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
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17.12.  Integram o presente edital: 
Anexo I – Termo de Refencia  
Anexo II – Modelo de Procuração 
Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo  
Anexo V – Modelo de Declaração de débito com fornecimento 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho  
Anexo VII – Modelo de Declaração de aceitabilidade 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME ou EPP. 
Anexo X - Minuta de Declaração de que não possui no quadro societário servidor público municipal ou está em 
contrariedade com o Prejulgado n.º 09 do TCE/PR 
Anexo XI – Minuta do contrato 
 
17.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Tibaji/PR, por mais privilegiado que outro seja. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte e um dias de janeiro de 2019. 
 
 
 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
Aquisição de material escolar e material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos materiais pretendidos, visa suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, para 
atender a demanda das escolas municipais e da própria Secretaria, bem como para o bom andamento dos trabalhos 
das Secretarias de Administração e Secretaria de Saúde. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15596 Apontador plástico para lápis com diâmetro de até 8,2mm. lamina resistente 
com encaixe perfeito , encaixe feito por meio de parafuso e ranhuras na 
extremidades da lamina. Medindo 2,9cm x 2cm x 1cm x 0,7 cm, marca 
estampada no produto em alto relevo e logo na lamina , laterais frisadas com 
sistema anti derrapante para maior conforto na hora de apontar caixa com 24 
unidades 

65,00 CX 54,76 3.559,40 

2 15597 CAIXA C/60 UNID"BORRACHAS N°60 Características do Produto: 
Borracha n° 60. Fácil apagabilidade, não esfarela  Dimensões:  L x A x C:16 x 
8 x 9cm 

110,00 CX 9,54 1.049,40 

3 15598 CAIXA COM 160 UNIDCADERNO DE ARITMÉTICA COM BROCHURA 
Características do Produto:160 CX de Caderno de aritmetica c/ 96 folhas 
Grampeado com 03 grampos Capa em cartão duplex 250g 

8,00 CX 604,05 4.832,40 

4 15599 CAIXA COM 160 UNIDCADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA 
Características do Produto Pacote com 20 unid de Caderno de caligrafia c/ 40 
folhas Grampeado com 03 grampos Capa em cartão duplex 250g 

8,00 CX 302,02 2.416,16 

5 15600 CADERNO DE DESENHO BROCHURA Características do Produto: Pacote 
com 20 unid de Caderno de desenho c/ 40 folhas Grampeado com 03 grampos 
Capa em cartão duplex 250g 

8,00 CX 302,02 2.416,16 

6 15601 CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA Características do Produto: 160 
CX de Caderno unid de Caderno de linguagem c/ 96 folhas Grampeado com 
03 grampos Capa em cartão duplex 250g 

8,00 CX 562,56 4.500,48 

7 15602 CAIXA COM 12 CORESGIZ CERA ESCOLAR: Estojo contendo 12 bastões 
em cores diferentes, confeccionados em parafina, comprimento 100mm e 
diâmetro 9mm. Cada giz deverá ser envolvido em uma película de papel 
colorido 50 g/m2 na cor original do giz com os seguintes dizeres : Secretária 
de Educação – Venda Proibida. Acompanha apontador plástico sem lamina, 
próprio para giz. Embalagem estojo plástico rígido para garantir maior 
proteção ao produto. O produto deve ser certificado pelo Inmetro. 

600,00 CX 10,37 6.222,00 

8 15603 Caixa de Lápis de cor, forma clássica hexagonal, com mina aguarelável Para 
um enorme leque de possibilidades criativas a colorir – também com água e 
pincel A·B·S: o revestimento branco reforça o núcleo da mina, aumentando a 
resistência à quebra Mina especialmente suave e de cor intensa 24 cores 
brilhantes Madeira certificada procedente de florestas de gestão sustentável. 

810,00 UN 46,67 37.802,70 

9 15604 CAIXA COM 144 UNIDADESLÁPIS PRETO: Lápis preto hexagonal HB= 
n°2 , mina macia produzido com fibra natural de madeira, madeira composta 
com plástico, grafite, borracha, tornando assim mais macio sua superfície, 
corpo do lápis na cor preta, com marca, modelo, graduação, pefc, código de 
barras e origem de fabricação. Diâmetro 7 mm. Comprimento 170 a 175 mm. 
Diâmetro do grafite 2 mm. Com certificação Pefc, Fsc, In 71. 

45,00 CX 224,03 10.081,35 

10 15605 PCT CONTENDO 20 UND RÉGUA 30 cm em poliestireno cristal, impressa 
através de serigrafia por cura ultravioleta, com tintas livres de solvente e 
atóxicas, impressão das escalas com divisão em milímetros, detalhes a cada 5 
milímetros com marcações numeradas a cada centímetro na cor preta, devendo 
trazer também a marca do fabricante em seu corpo. As demarcações devem ser 
claras e precisas não podendo apresentar falhas, manchas ou serem facilmente 
removidas. O produto acabado deve apresentar as seguintes dimensões 
mínimas: a maior espessura deve ter 1,6mm e a menor, na ponta do chanfro, 

40,00 CX 72,60 2.904,00 
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deve apresentar 0,8mm, comprimento com 310 mm e largura 24,5mm. O 
produto deve ser certificado junto ao INMETRO 

11 15606 CAIXA COM 12 CORESMASSA DE MODELAR de 1ª qualidade. Massa 
para fazer modelagem e que possa ser pintada com tintas acrílicas, pva e 
guache, estojo com 12 cores com peso mínimo de 200g, a base de carboidratos 
de cereais, água, glúten, cloreto de sódio, aroma, aditivos e pigmentos, massa 
com textura supermacia, excelente consistência, cores vivas e miscíveis, que 
não esfarela produto atóxico, não mancha as mãos, pode ser reaproveitado, 
indicada para crianças à partir de 03 anos de idade, Produto com selo 
compulsório do INMETRO, com validade de 24 meses. 

400,00 CX 5,19 2.076,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 77.860,05 
LOTE: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15607 CAIXA CONTENDO 06 UNIDADESTINTA GUACHE ESCOLAR: de 1ª 
qualidade, escolar caixa com 06 cores sortidas, vivas e miscíveis entre si, 
lavável, solúvel em água, frascos anatômicos que facilita a pega da criança, 
produzidos com material de alta qualidade e transparência, tampa com rosca, 
que possibilita economia e impede o ressecamento do produto, com no mínimo 
37ml cada frasco,  validade mínima de 36 meses, produto com ótima 
cobertura, atóxico, para ser aplicado em papel, papel cartão, cartolina, 
produzida a base de resina, água, pigmentos, carga e conservante, indicada 
para crianças à partir de 03 anos de idade, como outras tintas pode manchar 
tecidos, com selo Compulsório do inmetro.  

30,00 CX 11,41 342,30 

2 15608 CAIXA CONTENDO 06 CORESTINTA PARA PELE 06 CORES 
Características do Produto: Cores alegres e vibrantes, para dar um toque 
especial e diferente na maquiagem.  Ideal para ser utilizada em: festas 
temáticas, festas á fantasia, desfiles e eventos em geral.  Embalagem:  Tinta 
facial para maquiagens artísticas  06 potes  Remoção  Para remover o produto, 
retire o excesso com papel ou lenço umedecido, em seguida lave com água e 
sabonete. 

50,00 CX 13,48 674,00 

3 15609 PINCEL P/ PINTURA Características do Produto: Pincel chato n.10 amarelos. 
Cabo: longo, cor amarelo  Composição: cerda, cor branca  Formato: chato  
Ideal para: cantos, cobertura de área, contornos, patina, preenchimento  
Indicação: óleo e acrílica, tinta para tecido  Técnica: óleo e acrílica, tecido, tela  
Virola: alumínio.  

30,00 UN 2,55 76,50 

4 15610 PINCEL P/ PINTURA Características do Produto: Pincel chato n.8 amarelos. 
Cabo: longo, cor amarelo  Composição: cerda, cor branca  Formato: chato  
Ideal para: cantos, cobertura de área, contornos, patina, preenchimento  
Indicação: óleo e acrílica, tinta para tecido  Técnica: óleo e acrílica, tecido, tela  
Virola: alumínio. 

30,00 UN 2,65 79,50 

5 15611 PINCEL P/ PINTURA Características do Produto: Pincel chato n.4 amarelos. 
Cabo: longo, cor amarelo  Composição: cerda, cor branca  Formato: chato  
Ideal para: cantos, cobertura de área, contornos, patina, preenchimento  
Indicação: óleo e acrílica, tinta para tecido  Técnica: óleo e acrílica, tecido, tela  
Virola: alumínio. 

30,00 UN 2,04 61,20 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.233,50 
LOTE: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15612 CAIXA COM 50 UNIDADES "CANETA AZUL - Características do Produto: 
Caneta que é sinônimo de qualidade: Corpo hexagonal que assegura o conforto 
na escrita e transparente para visualização da tinta. Tinta de alta qualidade, que 
seca rapidamente evitando borrões na escrita. Durabilidade: Escreve até 2 Km  
Escrita macia  Meio Ambiente:  Produto fabricado com a quantidade certa de 
matéria-prima para uso prolongado e seguro não contém PVC. Especificações: 
Ponta média de 1 mm, largura da linha 0,4mm  Tampa e plug da mesma cor da 
tinta.  Tampa ventilada em conformidade com padrão ISO  Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e muito resistente.  Embalagem: Contém 50 
unidades na cor azul.  

70,00 CX 49,27 3.448,90 

2 15613 CAIXA COM 50 UNIDADES CANETA MARCA CD/DVD Características 
do Produto: Ponta de poliacetal com protetor de meta Ponta média - 2.0 mm 
Tinta à base de álcool Cor: Preto Espessura de escrita: 0.1 mm (papel) Tinta 
resistente à água Unidade 

3,00 CX 119,93 359,79 

3 15614 CAIXA COM 50 UNIDADES "CANETA MARCA TEXTO Características 
do Produto: Caneta marca texto amarela. Mais resistente, a ponta não afunda e 

5,00 CX 65,74 328,70 
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Grip texturizada. Alta durabilidade, escreve até 3,5x mais que a concorrência. 
Ponta chanfrada para marcar com linha grossa ou sublinhar com linha fina em 
polietileno. Medida ponta 1.4 a 5 mm. Tintas fluorescentes brilhantes e boa 
resistência à luz, excelente cobertura, com secagem rápida. Tinta a base de 
água, feltro de poliéster, corpo de plástico, não contém PVC.  

4 15615 CAIXA COM 50 UNIDADES "CANETA PRETA Características do Produto: 
Caneta que é sinônimo de qualidade: Corpo hexagonal que assegura o conforto 
na escrita e transparente para visualização da tinta. Tinta de alta qualidade, que 
seca rapidamente evitando borrões na escrita. Durabilidade: Escreve até 2 Km  
Escrita macia  Meio Ambiente:  Produto fabricado com a quantidade certa de 
matéria-prima para uso prolongado e seguro não contém PVC. Especificações: 
Ponta média de 1 mm, largura da linha 0,4mm  Tampa e plug da mesma cor da 
tinta.  Tampa ventilada em conformidade com padrão ISO  Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e muito resistente.  Embalagem: Contém 50 
unidades na cor preta. 

65,00 CX 49,27 3.202,55 

5 15616 CAIXA COM 20 UNIDADES MARCADOR DE TEXTO AMARELO 
Características do Produto: Especificações:  Cor: amarela - Tinta à base de 
água sem cheiro - Ponta chanfrada para destacar texto com linha grossa ou 
sublinhar com linha fina - Ponta fixa que não afunda quando pressionada - 
Caixa com 20 unidades. 

7,00 CX 26,97 188,79 

6 15617 CAIXA COM 12 UNID "PINCEL ATÔMICO AZUL Características do 
Produto:  Pincel atômico 1100p escrita grossa. Embalagem  Caixa com 12 
unidades  Cor Azul. 

40,00 CX 23,85 954,00 

7 15618 CAIXA COM 12 UNID "PINCEL ATÔMICO PRETO Características do 
Produto: Pincel atômico 1100p escrita grossa. Embalagem  Caixa com 12 
unidades  Cor Preto.  

40,00 CX 23,85 954,00 

8 15619 CAIXA COM 12 UNID PINCEL ATÔMICO VERMELHO Características do 
Produto: Pincel atômico 1100p escrita grossa  Embalagem  Caixa com 12 
unidades  Cor Vermelho 

40,00 CX 23,70 948,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 10.384,73 
LOTE: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15620 CAIXA COM 12 UNID "COLA BASTÃO  Características do Produto: Cola 
em Bastão caixa com 12 unid. Descrição: Cola em bastão de secagem rápida. 
Especificações: Atóxica; Lavável; Conteúdo: 20g.  

50,00 CX 24,89 1.244,50 

2 15621 20 CAIXA COM 12 UNID COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVEL 90G 
NÃO TÓXICA. Características do Produto: Cola Branca Lavável 90g Cx 12 
Unidades. 

20,00 CX 20,74 414,80 

3 15622 CAIXA COM 12 UNID COLA COLORIDA C/06 UNIDADES CADA 
CAIXA Características do Produto: Cola Colorida Estojo C/12 Cores 23G. 

5,00 CX 82,97 414,85 

4 15623 UNID COLA ESCOLAR 1 KG, NÃO TOXICA  Características do Produto: 
Cola branca lavável 1Kg - Composição: Poliacetato de vinila (PVA). Uso 
artístico. Não tóxico - Produto químico não classificado como perigoso de 
acordo com a ABNT 14725-2. Empresa brasileira - certificada pelo Segurança 
do Inmetro conforme Portaria Inmetro Nº 333/2012: Segurança, Compulsório, 
Registro 705193952014, IFBQ0003, INMETRO. 

80,00 CX 12,45 996,00 

5 15624 CAIXA COM 12 UNIDCOLA GLITTER COLORIDA Características do 
Produto: Especificações:  Possui bico aplicador   Material não tóxico  Cores 
com brilho intenso.  Ideal para:  Colagens  Relevos coloridos  decorações em 
geral  Pintar sobre todos os tipos de papel  Embalagem:  Contém 12cores  23gr 
cada. 

30,00 CX 31,12 933,60 

6 15625 COLA QUENTE REFIL FINO Características do Produto: Refil Bastão Cola 
Quente Transparente Fina 7,5mm X 30cm pacote com 1kg 

80,00 PCT 37,34 2.987,20 

7 15626 COLA QUENTE REFIL GROSSO Características do Produto: Refil Bastão 
Cola Quente Transparente Grossa 11,2mmx30cm pacote com 1kg 

60,00 PCT 37,34 2.240,40 

8 15627 CORRETIVO LIQUIDO Características do Produto: O Corretivo Liquido - é 
ideal para o uso na escola ou no trabalho e conta com excelente cobertura que 
dispensa retoques, secagem rápida, possui fácil aplicação e é feito à base de 
água. Dimensões aproximadas da embalagem (cm) AxLxP3 x 8 x 5Peso da 
embalagem 0,050 kg Tipo: Líquido. 

150,00 UN 2,07 310,50 

9 15628 PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA  Características do Produto: Pistola 
de Cola Quente, 40W Bivolt Inmetro Descrição: Ideal para colagem de 
madeira, couro, papelão, papel, plástico, borracha, cerâmica, entre outros. 
Características: Cabo normatizado (NBR 13249). Bico em latão com proteção 
de borracha. Bitola do bastão de cola: 11,2 mm (40 W) Bivolt automático 

40,00 UN 43,27 1.730,80 
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(127/220 V). Secagem rápida. Produto normatizado pelo Inmetro NBR 
Especificações: - Potência: 40W - Tensão: 127V-220V (BIVOLT 
AUTOMÁTICO). - Temperatura: 193ºC - Aquecimento Inicial: 3-5 minutos - 
Bastão Recomendado: 11,2 x 300MM (Silicone). Cor: Preto.  

10 15742 PISTOLA DE COLA QUENTE FINA Características do Produto: Pistola de 
Cola Quente, 40W Bivolt Inmetro. Descrição: Ideal para colagem de madeira, 
couro, papelão, papel, plástico, borracha, cerâmica, entre outros. 
Características: Cabo normatizado (NBR 13249). Bico em latão com proteção 
de borracha. Bivolt automático (127/220 V). Secagem rápida. Produto 
normatizado pelo Inmetro NBR Especificações: - Potência: 40W - Tensão: 
127V-220V (BIVOLT AUTOMÁTICO) - Temperatura: 193ºC - Aquecimento 
Inicial: 3-5 minutos - Bastão Recomendado: (7mm) 7,4mm x 30 cm (Silicone). 
Cor: Preto. 

60,00 UN 41,21 2.472,60 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 13.745,25 
LOTE: 5 - Lote 005 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15629 Tesoura aço inoxidável, sem ponta, medindo 12,3 cm de comprimento e 
lâmina 1,3 mm de espessura, resistente a flexão, cabo em material 
termoplástico emborrachado resistente, duas cores, fixado por rebite ou 
parafuso com revestimento em plástico na cor do cabo em formato estrela. 
Ajuste de lâminas de modo a propiciar corte fácil e perfeito. Na posição 
máxima de fechamento de lâminas se apresentam justapostas em ambas as 
partes capa de proteção na lâmina com etiqueta e código de barras, lâmina 
contendo marca, aço inox e origem de fabricação. 

320,00 UN 7,78 2.489,60 

2 15630 TESOURA DE PICOTAR GRANDE Características do Produto: Tesoura de 
picotar tecido ou papel de alta qualidade e durabilidade, corte em zigzag, 
material em aço inox cabo de plástico reforçado. Tamanho: Compr. Total: 19,5 
cm Informações adicionais: - Lâmina em aço inox, com maior durabilidade do 
fio devido ao tratamento térmico que recebe. - Lâmina sem ponta, 
proporcionando maior segurança. - Cabo em Polipropileno tem muito mais 
resistência e durabilidade. -Órgão Certificador do produto IMETRO.  

20,00 UN 85,51 1.710,20 

3 15632 TESOURA GRANDE  Características do Produto: Inox. Tesoura para Uso 
Geral de 7"". - Cor: Preto - Compr. Lâmina: 10 cm - Compr. Total: 19,5 cm 
Informações gerais: - Lâmina em aço inox, com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico que recebe. - Lâmina com maior espessura e 
desbastada que proporcionam um corte preciso e eficiente. - Cabo em 
Polipropileno tem muito mais resistência e durabilidade. Órgão Certificador do 
produto IMETRO. 

30,00 UN 8,24 247,20 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 4.447,00 
LOTE: 6 - Lote 006 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15633 PCT COM 100 UNID CARTOLINA AMARELO Características do Produto: 
PAPEL CARTOLINA amarelo 180G.48X65CM. PCT.C/100 Papel com cor 
vibrante.  Embalagem: PCT.C/100 Altura: 0,5cm Largura: 48cm 
Comprimento: 65cm Peso: 1,19kg 

10,00 PCT 165,95 1.659,50 

2 15634 PCT COM 100 UNID CARTOLINA AZUL Características do Produto: 
PAPEL CARTOLINA azul 180G.48X65CM. PCT.C/100 Papel com cor 
vibrante.  Embalagem: PCT.C/100 Altura: 0,5cm Largura: 48cm 
Comprimento: 65cm Peso: 1,19kg 

10,00 PCT 165,95 1.659,50 

3 15635 PCT COM 100 UNID CARTOLINA ROSA Características do Produto: 
PAPEL CARTOLINA  verde 180G.48X65CM. PCT.C/100 Papel com cor 
vibrante.  Embalagem: PCT.C/100 Altura: 0,5cm Largura: 48cm 
Comprimento: 65cm Peso: 1,19kg 

10,00 PCT 165,95 1.659,50 

4 15636 PCT COM 100 UNID CARTOLINA VERDE Características do Produto: 
PAPEL CARTOLINA verde 180G.48X65CM. PCT.C/100 Papel com cor 
vibrante.  Embalagem: PCT.C/100 Altura: 0,5cm Largura: 48cm 
Comprimento: 65cm Peso: 1,19kg 

10,00 PCT 165,95 1.659,50 

5 15637 PCT COM 20 UNID - PAPEL CARTÃO AMARELO Características do 
Produto: Papel encorporado, mais rígido, muito utilizado na confecção de 
embalagens.  Especificações  Papel cartão fosco  48 x 66 cm 

10,00 PCT 22,82 228,20 

6 15638 PCT COM 20 UNID - PAPEL CARTÃO AZUL Características do Produto: 
Papel encorporado, mais rígido, muito utilizado na confecção de embalagens.  
Especificações  Papel cartão fosco  48 x 66 cm 

10,00 PCT 22,82 228,20 
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7 15639 PCT COM 20 UNID - PAPEL CARTÃO ROSA Características do Produto: 
Papel encorporado, mais rígido, muito utilizado na confecção de embalagens.  
Especificações  Papel cartão fosco  48 x 66 cm 

10,00 PCT 22,82 228,20 

8 15640 PCT COM 20 UNID - PAPEL CARTÃO VERDE Características do Produto: 
Papel encorporado, mais rígido, muito utilizado na confecção de embalagens.  
Especificações  Papel cartão fosco  48 x 66 cm 

10,00 PCT 22,82 228,20 

9 15641 PCT COM 20 UNID - PAPEL CARTÃO VERMELHO Características do 
Produto: Papel encorporado, mais rígido, muito utilizado na confecção de 
embalagens.  Especificações  Papel cartão fosco  48 x 66 cm 

10,00 PCT 22,82 228,20 

10 15642 PAPEL CREPOM ALARANJADO Características do Produto: Papel Crepom 
Medidas: 048 x 200 Cm Cor: Alaranjado. 

150,00 UN 1,56 234,00 

11 15643 PAPEL CREPOM AMARELO Características do Produto: Papel Crepom 
Medidas: 048 x 200 Cm Cor: Amarelo. 

150,00 UN 1,56 234,00 

12 15644 PAPEL CREPOM AZUL Características do Produto: Papel Crepom Medidas: 
048 x 200 Cm Cor: Azul. 

150,00 UN 1,56 234,00 

13 15645 PAPEL CREPOM BRANCO Características do Produto: Papel Crepom 
Medidas: 048 x 200 Cm Cor: Branco. 

150,00 UN 1,56 234,00 

14 15646 PAPEL CREPOM ROSA Características do Produto: Papel Crepom Medidas: 
048 x 200 Cm Cor: Rosa. 

150,00 UN 1,56 234,00 

15 15647 PAPEL CREPOM  VERDE Características do Produto: Papel Crepom 
Medidas: 048 x 200 Cm Cor: Verde. 

150,00 UN 1,56 234,00 

16 15648 PAPEL CREPOM  VERMELHO Características do Produto: Papel Crepom 
Medidas: 048 x 200 Cm Cor: Vermelho. 

150,00 UN 1,55 232,50 

17 15649 CAIXA C/ 100 UNID PAPEL HECTOGRÁFICO Características do produto: 
Papel Hectográfico U-20 CX 100 unidades. 

2,00 CX 72,12 144,24 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 9.559,74 
LOTE: 7 - Lote 007 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15650 CORTADOR DE EVA CIRCULO Características do Produto: Perfurador para 
papel e Eva 50mm - ideal para trabalhos escolares, artesanato e decorações em 
geral. Produto: Formato do corte – circulo - Capa plástica de proteção na área 
do corte - Para papel e Eva de até 2mm 

10,00 UN 50,00 500,00 

2 15651 CORTADOR DE EVA CORAÇÃO Características do Produto: Perfurador 
para papel e Eva 50mm - ideal para trabalhos escolares, artesanato e 
decorações em geral. Produto: Formato do corte – Coração - Capa plástica de 
proteção na área do corte - Para papel e Eva de até 2mm 

10,00 UN 50,00 500,00 

3 15652 CORTADOR DE EVA ESTRELA Características do Produto: Perfurador para 
papel e Eva 50mm - ideal para trabalhos escolares, artesanato e decorações em 
geral. Produto: Formato do corte – Estrela - Capa plástica de proteção na área 
do corte - Para papel e Eva de até 2mm 

10,00 UN 50,00 500,00 

4 15653 CORTADOR DE EVA FLOR Características do Produto: Perfurador para 
papel e Eva 50mm - ideal para trabalhos escolares, artesanato e decorações em 
geral. Produto: Formato do corte – Flor- Capa plástica de proteção na área do 
corte - Para papel e Eva de até 2mm 

10,00 UN 50,00 500,00 

5 15654 CORTADOR DE EVA QUADRADO Características do Produto: Perfurador 
para papel e Eva 50mm - ideal para trabalhos escolares, artesanato e 
decorações em geral. Produto: Formato do corte – Quadrado - Capa plástica de 
proteção na área do corte - Para papel e Eva de até 2mm 

10,00 UN 50,00 500,00 

6 15656 CORTADOR DE EVA TRIANGULO Características do Produto: Perfurador 
para papel e Eva 50mm - ideal para trabalhos escolares, artesanato e 
decorações em geral. Produto: Formato do corte – Triangulo - Capa plástica de 
proteção na área do corte - Para papel e Eva de até 2mm 

10,00 UN 50,00 500,00 

7 15657 PLACA DE E.V.A ALARANJADO Características do Produto: Placa de EVA 
Alaranjado 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 
cm Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g PACOTE COM 20 UNIDADES 

20,00 UN 51,86 1.037,20 

8 15658 PLACA DE E.V.A MARROM Características do Produto: Placa de EVA 
marrom 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 cm 
Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,86 1.192,78 

9 15659 PLACA DE E.V.A AZUL Características do Produto: Placa de EVA Azul 
40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 cm 
Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,86 1.192,78 

10 15660 PLACA DE E.V.A AZUL MARINHO Características do Produto: Placa de 
EVA Azul Marinho 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm 
Altura:60,00 cm Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 

23,00 UN 51,86 1.192,78 
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UNIDADES 
11 15661 PLACA DE E.V.A BEGE Características do Produto: Placa de EVA Bege 

40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 cm 
Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,86 1.192,78 

12 15662 PLACA DE E.V.A LILAS Características do Produto: Placa de EVA Lilas 
40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 cm 
Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,86 1.192,78 

13 15663 PLACA DE E.V.A PRETO Características do Produto: Placa de EVA PRETO 
40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 cm 
Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,86 1.192,78 

14 15664 PLACA DE E.V.A ROSA Características do Produto: Placa de EVA ROSA  
40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 cm 
Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,86 1.192,78 

15 15665 PLACA DE E.V.A ROSA CLARO Características do Produto: Placa de EVA 
Rosa Claro 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 
cm Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,86 1.192,78 

16 15666 PLACA DE E.V.A VERDE Características do Produto: Placa de EVA 
VERDE 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm Altura:60,00 cm 
Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 UNIDADES 

23,00 UN 51,52 1.184,96 

17 15667 PLACA DE E.V.A VERDE CLARO Características do Produto: Placa de 
EVA VERDE CLARO 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm 
Altura:60,00 cm Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 
UNIDADES 

23,00 UN 51,52 1.184,96 

18 15668 PLACA DE E.V.A VERDE ESCURO Características do Produto: Placa de 
EVA VERDE ESCURO 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm 
Altura:60,00 cm Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 20 
UNIDADES 

23,00 UN 51,52 1.184,96 

19 15669 PLACA EVA COM GLITTER AZUL Características do Produto: Placa de 
EVA com glitter azul 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 cm 
Altura:60,00 cm Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 5 
UNIDADES 

60,00 UN 26,79 1.607,40 

20 15670 PLACA EVA COM GLITTER VERDE Características do Produto: Placa de 
EVA com glitter verde azul 40cm x 60cm e espessura de 1mm Largura:40,00 
cm Altura:60,00 cm Profundidade:5,00 mm Peso:10,00 g. PACOTE COM 5 
UNIDADES 

60,00 UN 26,79 1.607,40 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 20.349,12 
LOTE: 8 - Lote 008 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15672 TNT AMARELO Características do Produto:  Tecido TNT Amarelo, 
gramatura 40 - Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 150,39 2.255,85 

2 15673 TNT AZUL CLARO Características do Produto:  Tecido TNT azul claro, 
gramatura 40 - Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 150,39 2.255,85 

3 15674 TNT AZUL ESCURO COM ESTAMPA DE ESTRELAS DOURADAS 
Características do Produto:  Tecido TNT azul escuro com estampa de estrelas 
douradas, gramatura 40 – Pacote c/25 metros 

15,00 UN 150,39 2.255,85 

4 15675 TNT AZUL MARINHO Características do Produto:  Tecido TNT azul 
marinho, gramatura 40 - Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 150,39 2.255,85 

5 15676 TNT AZUL POÁ BRANCO Características do Produto:  Tecido TNT azul poá 
branco, gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

10,00 UN 150,39 1.503,90 

6 15677 TNT BRANCO Características do Produto:  Tecido TNT branco, gramatura 40 
- Pacote c/100 metros. 

20,00 UN 150,39 3.007,80 

7 15678 TNT BRANCO COM ESTAMPA DE BOLAS COLORIDAS Características 
do Produto:  Tecido TNT branco com estampas de bolas coloridas, gramatura 
40 - Pacote c/25 metros. 

10,00 UN 150,39 1.503,90 

8 15679 TNT BRANCO COM ESTAMPA DE ESTRELAS COLORIDAS 
Características do Produto:  Tecido TNT branco com estampa de estrelas 
coloridas, gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

10,00 UN 150,39 1.503,90 

9 15680 TNT CINZA  Características do Produto:  Tecido TNT cinza, gramatura 40 - 
Pacote c/100 metros. 

5,00 UN 150,39 751,95 

10 15681 TNT TNT COM ESTAMPAS INFANTIL BABY Características do Produto:  
Tecido TNT com estampas infantil baby, gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

10,00 UN 150,39 1.503,90 

11 15682 TNT CREME Características do Produto:  Tecido TNT creme, gramatura 40 - 
Pacote c/100 metros. 

5,00 UN 150,39 751,95 
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12 15683 TNT LILÁS  Características do Produto:  Tecido TNT lilás, gramatura 40 - 
Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 150,39 2.255,85 

13 15684 TNT MARROM Características do Produto:  Tecido TNT marrom, gramatura 
40 - Pacote c/100 metros. 

20,00 UN 150,39 3.007,80 

14 15685 TNT PINK Características do Produto:  Tecido TNT PINK, gramatura 40 - 
Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 150,39 2.255,85 

15 15686 TNT PRETO Características do Produto:  Tecido TNT preto, gramatura 40 - 
Pacote c/100 metros. 

25,00 UN 150,39 3.759,75 

16 15687 TNT ROSA CLARO Características do Produto:  Tecido TNT rosa claro, 
gramatura 40 - Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 149,39 2.240,85 

17 15688 TNT rosa TNT ROSA CLARO POÁ MARROM Características do Produto:  
Tecido TNT rosa claro poá marrom, gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

10,00 UN 149,39 1.493,90 

18 15689 TNT VERDE ESCURO Características do Produto:  Tecido TNT verde 
escuro, gramatura 40 - Pacote c/100 metros. 

20,00 UN 149,39 2.987,80 

19 15690 TNT VERMELHO ESCURO Características do Produto:  Tecido TNT 
vermelho escuro, gramatura 40 - Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 149,39 2.240,85 

20 15691 TNT VERMELHO JUNINO COM ESTAMPA DE BALÕES Características 
do Produto:  Tecido TNT vermelho junino com estampas de balões, gramatura 
40 - Pacote c/25 metros. 

10,00 UN 149,39 1.493,90 

21 15692 TNT VERMELHO POÁ PRETO  Características do Produto:  Tecido TNT 
vermelho poá preto, gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

10,00 UN 149,39 1.493,90 

22 15693 TNT XADREZ AZUL ESCURO Características do Produto:  Tecido TNT 
xadrez azul escuro, gramatura 40 - Pacote c/100 metros. 

15,00 UN 149,39 2.240,85 

23 15694 TNT XADREZ PRETO Características do Produto:  Tecido TNT preto, 
gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

15,00 UN 149,39 2.240,85 

24 15695 TNT XADREZ ROSA Características do Produto:  Tecido TNT rosa, 
gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

15,00 UN 149,39 2.240,85 

25 15696 TNT XADREZ VERDE  Características do Produto:  Tecido TNT xadrez 
verde, gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

15,00 UN 149,39 2.240,85 

26 15697 TNT XADREZ VERMELHO Características do Produto:  Tecido TNT xadrez 
vermelho, gramatura 40 - Pacote c/25 metros. 

15,00 UN 149,39 2.240,85 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 53.985,40 
LOTE: 9 - Lote 009 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15698 ENVELOPE  Características do Produto: Envelope A4 Saco Kraft Pardo 22 X 
32 Cm. 1.000 Unidades. 

3.500,00 UN 0,31 1.085,00 

2 15699 ENVELOPE PEQUENO Características do Produto: Envelope Pequeno Kraft 
Metade Do A4 -16,2x22,9 -500 Unidades. 

6.000,00 UN 0,20 1.200,00 

3 15700 ENVELOPE PLÁSTICO OFICIO OFÍCIO C/ 04 FUROS Características do 
Produto: Envelope Plástico Oficio Fino c/04 Furos Cx. C/ 600. 

900,00 UN 0,12 108,00 

4 15701 PLÁSTICO PARA ENCAPAR LIVROS AMARELO Características do 
Produto: Ideal para encapar cadernos, livros e pastas, bem como para forrar 
prateleiras e carteiras escolares. - Utilizado para trabalhos artísticos e escolares 
- Reciclável - Tamanho: 45cm x 2 metros Cor: Amarelo. 

1,00 UN 45,90 45,90 

5 15702 PLÁSTICO PARA ENCAPAR LIVROS AZUL Características do Produto: 
Ideal para encapar cadernos, livros e pastas, bem como para forrar prateleiras e 
carteiras escolares - Utilizado para trabalhos artísticos e escolares - Reciclável 
- Tamanho: 45cm x 2 metros Cor: Azul. 

1,00 UN 45,90 45,90 

6 15703 PLÁSTICO PARA ENCAPAR LIVROS COR INCOLOR/TRANSPARENTE 
Características do Produto: Ideal para encapar cadernos, livros e pastas, bem 
como para forrar prateleiras e carteiras escolares - Utilizado para trabalhos 
artísticos e escolares - Reciclável - Tamanho: 45cm x 2 metros Cor: Incolor 
transparente. 

1,00 UN 45,90 45,90 

7 15704 PLÁSTICO PARA ENCAPAR LIVROS VERMELHO Características do 
Produto: Ideal para encapar cadernos, livros e pastas, bem como para forrar 
prateleiras e carteiras escolares. - Utilizado para trabalhos artísticos e escolares 
- Reciclável - Tamanho: 45cm x 2 metros Cor: Vermelho. 

1,00 UN 45,90 45,90 

8 15705 SACO PLÁSTICO OFICIO 06 Características do Produto: Saco plástico 4 
furos é ideal para utilização em fichários, listas de preços e pastas catálogo.  
Protege seus documentos de rasgos, rasuras e extravios.  Especificações:  PP - 
Cristal Liso  4 furos  Espessura: 0,10mm. 400 unidades Dimensões  Tamanho: 
Ofício (240mm x 319mm) 

8,00 UN 132,60 1.060,80 

9 15706 PASTA C/ ELÁSTICO TRANSPARENTE BRANCA. Características do 450,00 UN 2,09 940,50 
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produto: Pasta com aba e elástico - branco Detalhes - Medida: 350 x 240 mm - 
Gramatura: 250 a 270g/m² - Pasta aba elástico em cartão duplex pintado 
plastificado na cor.  - Reforçada com ilhós.  - Ideal para guardar documentos e 
trabalhos escolares. C/50 

10 15707 PASTA C/ ELÁSTICO TRANSPARENTE OFICIO  Características do 
produto: Pasta com aba elástico, transparente ofício 20mm. Descrição  - 
Medidas: 335 x 20 x 235 mm - Pasta aba elástico em polipropileno nos 
tamanhos ofício.  - Possui abas para fixar os documentos no interior da pasta e 
elástico para fechamento com terminação em plástico, conforme normas do 
Inmetro. 

400,00 UN 3,27 1.308,00 

11 15708 PASTA C/ ELÁSTICO TRANSPARENTE OFICIO Características do 
produto: Pasta com aba elástico opaca ofício 30mm. Descrição:  - Medidas: 
335 x 30 x 235 mm. - Pasta aba elástico em polipropileno tamanho ofício com 
textura exclusiva e cores vivas. - Possui abas para fixar os documentos no 
interior da pasta 

400,00 UN 3,57 1.428,00 

12 15709 PASTA SUSPENSA P/ARQUIVO Características do Produto: Pasta suspensa 
em cartão pintado castanho.  - Gramatura 230g/m² - Acompanha visor e 
etiqueta, grampo plástico e hastes plásticas removíveis,  - pode tornar-se em 
uma pasta de reunião.  - Possui vinco marcador de páginas,  8 posições 
diferentes para grampos,  2 posições para arquivo de saco plástico  6 posições 
para visor e etiqueta.  - Arquiva dois ou mais documentos na mesma pasta. - 
Abas coladas; - Possui 8 posições para grampo e 2 posições para arquivo de 
saco plástico. Arquiva dois ou mais documentos na mesma pasta. - Visor e 
etiquetas com a maior rigidez do mercado facilitando o encaixe. - Visualização 
de documentos e sistema de circulação de ar dentro da pasta, através de furo 
central. - Hastes e grampos reciclados. Produto ecologicamente correto. - 
Vinco marcador de páginas. Suporte para análise de documentos dentro do 
arquivo. - Transforma-se em mesa de apoio de documentos sobre arquivos de 
pastas suspensas. - Possui certificado de qualidade. Informação do Produto - 
Peso: 0.09 kg - Dimensões: 361 x 240 mm - Gramatura: 230g/m² B179:D179 

400,00 UN 5,10 2.040,00 

13 15710 ANOTE E COLE 76 X 102 Características do Produto: Bloco Adesivo.  
Medidas: 76 mm x 102 mm  Cor: Amarelo 

300,00 UN 3,94 1.182,00 

14 15711 ARQUIVO MORTO MÉDIO  Características do Produto: Feito em papelão 
Onda simples tipo B  Medidas: Internas: 350 x 135 x 240 

600,00 UN 3,11 1.866,00 

15 15712 BOBINA DE PAPEL DE PRESENTE Características do Produto Rolos de 
Papel de presente. - Diâmetro: 10 cm, Altura: 60 cm, Comprimento: 100 
metros; - Peso Aproximado da Bobina: 3.5 kg. Papel de gramatura 60. várias 
estampas. 

10,00 UN 53,93 539,30 

16 15713 LIVRO ATA CAPA D 100 FOLHAS Características do Produto:  O Livro 
Atas Sem Margem Capa Dura - 100 Folhas é ideal para auxiliar a organização 
em comércios, empresas e escritórios. Detalhes Folhas numeradas Produto 
certificado FSC Formato 205mm x 300mm Gramatura 56 g/m² Número de 
folhas 100 folhas 

50,00 UN 15,56 778,00 

17 15714 MOLHA DEDO 12G Características do Produto:  O Molha Dedo é ideal para 
o manuseio de papéis e de papel moeda, ele não mancha, não contém glicerina, 
é atóxico e muito econômico. Especificações Técnicas - Material Ácido graxo, 
glicídios, corante alimentício e essência - Peso: 12 gr. 

30,00 UN 2,07 62,10 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 13.781,30 
LOTE: 10 - Lote 010 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15715 PAPEL SULFITE A4 BRANCO Características do Produto:  Especificações: 
210mm x 297mm Gramatura 75 g/m²  caixa com 10 pacote de 500 folhas cada. 
Com a tecnologia é possível fixar melhor as cores impressas, produzindo 
documentos com imagens mais vivas.  Também oferece secagem mais rápida 
que contribui para a diminuição de manchas.  A tecnologia que proporciona  
Cores mais brilhantes para imagens mais ricas e verdadeiras.  Secagem de tinta 
mais rápida que reduz o risco de manchas.  Cor mais intensa para uma melhor 
nitidez.  Ideal para grandes volumes de impressão e cópias em equipamentos 
de alta velocidade  Qualidade garantida que reduz as obstruções em 
impressoras e copiadoras.  Papel alcalino para trabalhos duradouros.  
vantagens em um único papel  Todos os papéis são fabricados com 100% de 
celulose de eucalipto, proveniente de florestas plantadas e sustentáveis. 

160,00 CX 238,55 38.168,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 38.168,00 
LOTE: 11 - Lote 011 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
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total 
1 15716 CALCULADORA 12 DÍGITOS SOLAR E A BATERIA  Características do 

Produto: Calculadora eletrônica  legibilidade: Display grande  12 dígitos ,2 
fontes de energia: bateria e solar  Auto- desliga, inclinação do visor.  
Dimensões Altura: 149, Largura: 12 cm 

50,00 UN 31,12 1.556,00 

2 15717 ESTILETE RETRÁTIL COM LÂMINA DE 18 MM Características do 
Produto: Estilete retrátil com lâmina de 18 mm Descrição: Corpo em plástico 
reforçado. Especificações: Medida: 18 mm. 

80,00 UN 3,42 273,60 

3 15718 PENDRIVE 08GB Características do Produto: Capacidade: 8 GB  Compatível: 
Mac OS 9.0 e superiores/ Windows 98 e superiores Taxas de transmissão de 
dados: 3 MB/s (gravação) e 10 MB/s (leitura) Conexão USB 2.0: DC 5 V 

60,00 UN 35,70 2.142,00 

4 15719 EXTRATOR  "EXTRATOR DE GRAMPO NIQUELADO   Características 
do Produto:  EXTRATOR DE GRAMPOS NIQUELADO. Embalagem: 
CX.C/12 Altura: 2,5cm Largura: 5cm. Comprimento: 19cm Peso: 0,19kg 

24,00 UN 62,23 1.493,52 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 5.465,12 
LOTE: 12 - Lote 012 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15720 GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO CX C/500 UNIDADES 
Características do Produto: Macio e rende mais.  Produto não tóxico com 
película plástica que não suja as mãos. Não solta pó, antialérgico, mais 
resistente.  Embalagem/caixa: Possui 500 bastões brancos 

20,00 UN 34,23 684,60 

2 15721 GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO CX C/500 UNIDADES 
Características do Produto: Macio e rende mais.  Produto não tóxico com 
película plástica que não suja as mãos. Não solta pó, antialérgico, mais 
resistente.  Embalagem/caixa: Possui 500 bastões coloridos. 

8,00 UN 43,56 348,48 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.033,08 
LOTE: 13 - Lote 013 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15722 CLIPS N°2/0 Características do Produto: Clips metal Banhado Niquelado N º 
2/0 caixa contendo: 100 unidades. 

100,00 UN 3,11 311,00 

2 15723 PERCEVEJOS LATONADOS Características do Produto: Percevejos 
latonados. - Contém 100 unidades - Altura: 8mm - Diâmetro: 10mm 

80,00 UN 2,85 228,00 

3 15724 PRANCHETA  Características do Produto: Prancheta A4. Material: 
poliestireno com prendedor plástico acompanhando a cor da prancheta.  A 
prancheta possui um ótimo acabamento e é muito resistente Cor: Preta 

70,00 UN 15,30 1.071,00 

4 15725 QUADROS DE AVISOS 90 X 60 cm Características do Produto: Quadro em 
Cortiça 90 X 60 cm para fixação de avisos, fotos, etc.  Fabricado com matéria 
prima adequada a proporcionar um produto econômico, com design moderno, 
para uso diário. Cortiça frente e verso. Superfície dupla-face.  Uso em 
escritórios, restaurantes, residências, etc. Composição:  Chapa de fibra PO 
triplex, cortiça natural nas duas faces, chapa de fibra de madeira reflorestada 
3mm, moldura em madeira natural maciça. 

20,00 UN 102,00 2.040,00 

5 15726 RÉGUA DE MADEIRA 01 METRO. •  Características do Produto: •  Tipo de 
rég RÉGUA DE MADEIRA 01 METRO. •  Características do Produto: •  Tipo 
de régua geométrica: REGUA •  Material: Madeira •  Comprimento: 100 cm •  
Grau de circunferência: 0 

10,00 UN 5,10 51,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 3.701,00 
LOTE: 14 - Lote 014 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15727 ALGODÃO Características do Produto: caixa de Algodão Hidrófilo composto 
por fibras naturais, 100% puro algodão hidrófilo que asseguram a maciez e 
alto poder de absorção. 500g 

200,00 UN 26,97 5.394,00 

2 15728 FITA ADESIVA CREPE LARGA Características do Produto: 100 Rolos 
(caixa fechada) de FITA CREPE 48mm adesiva para USO GERAL 48x45 
metros 

4,00 UN 373,38 1.493,52 

3 15729 FITA ADESIVA EMPACOTAMENTO Características: Fita Adesiva P/ 
Empacotamento 50m caixa com 100 unidades. 

3,00 UN 622,30 1.866,90 

4 15730 FITA CETIM AMARELO Características do Produto: Fita de Cetim, amarelo 
Metragem:3,8 x10mts Composição: 100% Poliéster 

50,00 UN 15,56 778,00 
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5 15731 FITA CETIM AZUL CLARO Características do Produto: Fita de Cetim, azul 
claro Metragem:3,8 x10mts Composição: 100% Poliéster 

50,00 UN 15,56 778,00 

6 15732 FITA CETIM AZUL MARINHO Características do Produto: Fita de Cetim, 
azul marinho. Metragem:3,8 x10mts Composição: 100% Poliéster 

50,00 UN 15,56 778,00 

7 15733 FITA CETIM BRANCO  Características do Produto: Fita de Cetim, branco. 
Metragem:3,8 x10mts Composição: 100% Poliéster 

50,00 UN 15,56 778,00 

8 15734 FITA CETIM ROSA Características do Produto: Fita de Cetim, rosa. 
Metragem:3,8 x10mts Composição: 100% Poliéster 

50,00 UN 15,56 778,00 

9 15735 FITA CETIM VERDE Características do Produto: Fita de Cetim, verde. 
Metragem:3,8 x10mts Composição: 100% Poliéster 

50,00 UN 15,56 778,00 

10 15736 FITA CETIM VERMELHO Características do Produto: Fita de Cetim, 
vermelho Metragem:3,8 x10mts Composição: 100% Poliéster 

50,00 UN 15,56 778,00 

11 15737 FITA ISOLANTE Características do Produto: Fita Isolante 33+ 20 Metros. 
Utilizada em instalações elétricas de baixa tensão normatizada pela NBR 5410, 
isolação  de fios e cabos elétricos em geral até 750V.  Atua como uma camada 
protetora contra raios ultravioletas. 

40,00 UN 15,00 600,00 

12 15738 FITILHO DE POLIPROPILENO, POLIETILENO Características do Produto: 
Fitilho cores variadas, de polipropileno, polietileno e pigmentos. Pacote, 
contendo: 10 unidades. X 05mm x 50M 

50,00 UN 33,19 1.659,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 16.459,92 
LOTE: 15 - Lote 015 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 
total 

1 15739 GRAMPEADOR ALICATE  Características do Produto:  Grampeia até 30 
folhas  Espaço de 55 mm para as folhas  Grampos do tipo:   24/6-8, 26/6-8  
Dimensões  19 x 2x 8cm 

55,00 UN 51,86 2.852,30 

2 15740 GRAMPEADOR MÉDIO  Características do Produto:  Grampeia até 25 folhas  
Espaço de 150 mm para as folhas  Grampos do tipo:  24/6, 26/6  Dimensões:  
20,1 x 5x 9,5cm 

55,00 UN 41,49 2.281,95 

3 15741 GRAMPO DE GRAMPEADOR 26/6-8   Características do Produto: Grampos 
galvanizados. Grampos de zinco armazenar em locar seco  Pontas cortantes 
Tamanho   26/6-8. Embalagem  5000 unidades 

85,00 UN 6,22 528,70 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 5.662,95 
 
4. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
4.1. A empresa fornecedora obrigar-se-á: 
4.1.1. A substituir, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 02 (dois) dias 
corridos, quaisquer produtos fornecidos com data de validade vencida ou com prazo de vencimento muito próximo, 
ou que apresentem qualquer tipo de anomalia/defeito. 
4.1.2. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios 
ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 
5.1. O prazo máximo de entrega dos produtos que vierem a ser requisitadas pelo Município de Ventania é de 10 
(dez) dias corridos, contados da emissão da Requisição de Compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura. 
5.2. O prazo mínimo de data de vencimento dos produtos não perecíveis é de no mínimo 12 (doze) meses contados 
da data de entrega dos mesmos. 
5.3. No caso de haver qualquer irregularidades nos produtos entregues, a validade será contada a partir da nova data 
da substituição dos mesmos. 
5.4. A proponente contratada deverá realizar as entregas conforme forem requisitadas. 
 
6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos produtos que vierem a ser requisitados terá de ser realizada nas Secretarias requisitantes. 
 
7. ADJUDICAÇÃO 
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, a 
proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital de licitação, 
aquela que apresente menor preço para cada item licitado. 
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8. PAGAMENTO 
O pagamento pelo fornecimento dos produtos requisitados e entregues dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos mesmos, contados do atesto da respectiva Nota Fiscal. 
 
9. PENALIDADES 
A proponente vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital e seus anexos. 
 
10. GESTOR 
A gestão do Contrato ficará a cargo das Secretarias Municipais de Educação, Administração e Saúde. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte e um dias de janeiro de 2019. 
 
 
 

Karina dos Santos Bernardo Biassio Marcelo Bahnert de Camargo 
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais poderes para 
participar do pregão. 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com sede (endereço 

Completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF 
sob o  nº 
................................  e Inscrição Estadual nº 

......................................, neste ato representada por seu (qualificação (ões) do(s) outorgante(s)), Sr.(a.) 

........................................., portador (a) da Cédula   de   Identidade   nº .................... e   CPF nº 

..........................................., nomeia (m) e constitui(em) seu   bastante Procurador o(a) Sr.(a.) 

................................................. ,  portador(a) da  Cédula  de Identidade  nº .................... e CPF nº 

..........................................., quem confere(em) amplos poderes para representar a (razão social da empresa) perante 
o Município de Ventania PR no que se referir ao Pregão Presencial nº 0xx/<ANO ABERTURA LICITACAO>, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração 
de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de 
preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso 
administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e 
demais compromissos. A presente procuração é válida até o dia... /.../... 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais. 
 
Local e data. 
 
Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme contrato social da 
empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da validade da mesma. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 1/2019, instaurado por esse Município de Ventania, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
 
 
Eu, (nome completo do signatário), representante legal da empresa (razão social da licitante), interessada em 
participar do Pregão Presencial nº 1/2019, declaro sob as penas da lei que, em relação à empresa acima mencionada, 
inexistem fatos impeditivos (suspensão temporária de contratar) junto ao Município de Ventania quanto à sua 
habilitação nesta licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 1/2019, instaurado por esse Município, que não encontramo-nos em débito com fornecimento de 
materiais e/ou serviços para com o Município de Ventania. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
 
 
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 1/2019, instaurado por esse Município, que aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
 
 
 
Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital. 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IX 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
 
 
 
Nome da empresa, CNPJ nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, 
para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO X 
 
 
 
 
Dados da empresa proponente 
 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ventania /Pr. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ___/, instaurado por esta Prefeitura, que não possui no 
quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3º grau com 
(cônjuge, companheiro, consangüíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão 
ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento, ligado ao departamento de licitações e 
contratos ou Secretaria solicitante do certame, nos termos do Prejulgado de n.º 09 do TCE/PR, bem como, 
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação. Na 
hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha 
pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que 
deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 201__. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável da proponente) 
 
 

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE MINUTA DE CONTATO 
 
CONTRATO No <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
 
Contrato de fornecimento de bem(ns) que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA e a 
empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ventania, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Anacleto Bueno de Camargo, nº 825, inscrito no CNPJ/MF nº 95.685.798/0001-69, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,, Sr. Antonio Helly Santiago, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.202.544-9/SSP-PR e do CPF/MF 
sob nº 37.444.1909-68, e,, 
CONTRATADA: <FORNECEDOR, CONTRATO E NOME>, pessoa jurídica de direito privado, com sede a < 
FORNECEDOR, CONTRATO E ENDERECO COMPLETO>, na cidade de < FORNECEDOR, CONTRATO 
CIDADE E UF>, inscrita no CNPJ nº < FORNECEDOR, CONTRATO E CNPJ>, neste ato devidamente 
representada pelo seu sócio administrador Sr. < FORNECEDOR, CONTRATO E CARGO REPRESENTANTE>, 
portador da Cédula de Identidade RG nº < FORNECEDOR, CONTRATO E RG REPRESENTANTE> e do 
CPF/MF sob nº < FORNECEDOR, CONTRATO E CPF REPRESENTANTE>, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado à < FORNECEDOR, CONTRATO E ENDERECO COMPLETO REPRESENTANTE>, na cidade de < 
FORNECEDOR, CONTRATO E CIDADE UF REPRESENTANTE>, nos termos abaixo pactuam o seguinte 
contrato 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, é o 
fornecimento de material escolar e material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde, conforme discriminados a 
seguir, que a CONTRATADA se declara em condições de entregar em estrita observância com o indicado no edital 
de licitação e seus anexos e na documentação levada a efeito pela licitação Pregão Presencial nº 1/2019, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em __/___/2019. 
<ITENS.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, edital e anexos da licitação, especificações, proposta da 
contratada, pareceres e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento dos objetos desse contrato é de R$ <VALORCONTRATADO> 
(<VALORCONTRATADO>), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
Parágrafo Único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos próprios do 
Município consignados na dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2019 250 03.001.04.122.0004.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
2019 990 06.001.12.361.0007.2012 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
2019 1800 09.001.10.301.0010.2020 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AQUISIÇÃO DE BENS NÃO PREVISTOS 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, a quantidade de bens até o 
limite de 25% do valor do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos requisitados através da emissão de 
requisição de compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
com o devido atestado de recebimento dos produtos/materiais requisitados, acompanhada da respectiva requisição 
de compras, através de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: (a)  de 0,1% 
(zero um por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo 
de entrega; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão ou 
negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; (c) suspensão do direito de participar 
em licitações/contratos da ora contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer à suspensão ou a rescisão administrativa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 3 (três) dias 
para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Primeiro - Compete a Secretaria de Administração da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação 
de multa à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até 
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida 
pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega à CONTRATANTE dos produtos que vierem a ser requisitados, 
em no máximo 10 (dez) dias contados da data de recebimento da requisição de compra dos mesmos. 
 
Parágrafo Primeiro - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, quando: 
a) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: “lock out”, perturbações industriais, guerras, atos de 
inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer 
outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes 
interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 
a1) O motivo da força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
 
Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a 
responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. Os atrasos provenientes de greve 
ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
Parágrafo Terceiro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativas ao fornecimento contratado, deverá comunicar à 
CONTRATANTE com respectiva justificativa, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
 
Parágrafo Quarto - Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o 
fornecimento do bem com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta Licitação, não cabendo direito 
à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
  
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos produtos e/ou materiais fornecidos, devendo observar os 
prazos de validade dos mesmos, devendo realizar a troca dos produtos/materiais que estiverem com seus prazos de 
validade para vencer nos próximos 30 (trinta) dias da data de fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
 
a) Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem em desacordo com as 
características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas no ato de seu recebimento. 
 
b) O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pela CONTRATANTE e sua 
inobservância implicará a aplicação da penalidade prevista na Cláusula Sexta, item “b”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/MATERIAIS 
Os produtos e ou materiais objetos deste contrato serão recebidos por pessoa designada pela CONTRATANTE, 
mediante Termo de Recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de <PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>) dias contados da 
assinatura do presente contrato, ou seja, de <DATAINICIOVIGENCIA> à <DATAFIMVIGENCIA>; podendo ser 
prorrogado por igual período, de comum acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando 
houver atraso na entrega do(s) bem(ns) pelo prazo de 2 (dois) dias após entrega da solicitação a CONTRATADA, 
sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas 
especificações quantitativas e qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA. 
 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos <DATAINICIOVIGENCIA#E>. 

MUNICÍPIO DE VENTANIA 
CONTRATANTE 

  <FORNECEDOR.CONTRATO NOME> 
CONTRATADA 
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